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Portaria nº 78 / 2021 Madeiro (PI), 18 de Outubro de 2021 

O Prefeito Municipal de Madeiro, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a constituição federal, a 
constituição estadual e a Lei Orgânica municipal. 

Resolve 
Art.1 ° - Os empréstimos decorrente da Lei municipal nº 

03/2021, ficam limitadas em até 96 ( noventa seis) parcelas mensais. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrario. 

Registra- se 

Publica - se e 

Cumpra-se 

Madeiro(PI) 18 de Outubro de 2021 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEfTIJRA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 

C.N.PJ 07.165.549/0001-85 
Rua Aristarco Pereira, nº.96 

AROEIRAS DO ITATM-Pl. 

EXlRATO DE CONTRATO 

CONTRATO IP Nº 002/2021-PMAI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO IP Nº 002/2021-PMAI 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021-PMAI 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PúBLICAS NO MUNlCIPIO DE AROEIRAS DO 
ITAIM-PI, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 891570/2019" 

CONTRATADO: JOSÉ CAIO C DE MOURA-ME, CNPJ Nº 30.320.224/ 0001-41 

VIGtNCIA: 3 MESES A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO. 

VALOR: R$ 281.260,14 (DUZENTOS E OITENTA E UM MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS E 
CATORZE CENTAVOS). 

FONTE DE RECURSOS: 001 - RECURSOS ORDINÁRIOS, 510 - TRANSF. DE coNVtNios ou 
CONTRATOS DE REPASSE DA UNIÃO; ELEMENTO DE DESPESA - 44.90.51 

DATA DA ASSINATIJRA DO CONTRATO: 11 DE OUTIJBRO DE 2021 

Samara Carvalho Silva Buenos Aires 
Presidente da CPL 

Portaria Nº 09/2021 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 

CNPJ N" 07.165.549/0001-65 
RUA ARISTARCO PEREIRA - N". 190 

Lei nº. 166 de 11 de outubro de 2021 . 

CEP: 64 .61 2-000 

"Dispõe sobre a s ituaçllo funcional dos 
Agentes de Combates ás Endemias do 
Municlpio de Aroeiras do ltaim - PI e dá 
outras providáncias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM, ESTADO DO 
PIAUÍ. Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica reconhecido, na estrutura administrativa do Município de 
Aroeiras do ltaim - PI, o cargo efetivo de Agente de Combate às Endemias, cujo 
provimento se dará mediante concurso público. 

Art. 2°. O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o 
exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção 
da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
supervisão do gestor municipal. 

§ 1º São consideradas atividadés típicas do Agente de Combate às 
Endemias, em sua àrea geogràfica de atuação: 

1 - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da 
comunidade relativa$ à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; 

JI - realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à 
saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção 
básica; 

Ili - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e 
encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim 
como comunicação do fato à autoridade sanitària responsàvel; 

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, 
riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção 
individuais e coletivas; 

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, 
malacológica e coleta de reservatórios de doenças; 

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e 
definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; 

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a 
utilização de medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras 
ações de manejo integrado de vetores; 

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas 
metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; 

IX - registro das informações referentes às atividades executadas, de 
acordo com as normas do SUS; 

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso 
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente 
aos fatores ambientais; 

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de 
manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de 
vetores. 

§ 2º É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias 
assistida por profissional de nivel médio ou superior e condicionada à estrutura de 
vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação: 

1 - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal 
contra zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da 
Saúde, bem como na notificação e na investigação de eventos adversos 
temporalmente associados a essas vacinações; 

li - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na 
conservação e no transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para 
seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou 
diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no Municlpio; 
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CRESCENDO COM O POVO 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 

CNPJ Nº 07.165.549/0001-85 
RUA ARISTARCO PEREIRA· Nº. 190 

CEP: 84.612-000 

111 • na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de 
relevãncia para a saúde pública. auxiliando na coleta e no encaminhamento de 
amostras laboratoriais. ou por meio de outros procedimentos pertinentes; 

IV • na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância 
para a saúde pública; 

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de açôeS 
de controle da população de animais, com vistas ao combate à propagação de 
zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob 
supervisão da coordenação da ârea de vigilância em saúde. 

§ 3" O Agente de Combate às Endemias poderá participar, mediante 
treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da supervisão das ações 
de vigilãncia epidemiológica e ambiental. 

Art. 3". O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às 
Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações 
sociais p0( meio da Educação Popular em Saúde, dentro de sua área geogrâfica de 
atuação. especialmente nas seguintes situações: 

1 - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de 
manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de proteção individual e 
coletiva e de outras açôeS de promoção de saúde, para a prevenção de doenças 
infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por 
animais peçonhentos: 

li - no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades 
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família; 

Ili - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de 
referência, de situações que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso 
de doenças ou tenham importância epidemiológica; 

IV - na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à 
transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos. 

Art. 4° O Agente de Combale _és Endemíae deverá preencher os seguintes 
requisitos para o exerclcio da atividàde: 

1 - haver concluldo, com aproveitamento, curso introdutório de formação 
inicial com carga horâria mlnima de quarenta horas; 

li - haver concluldo ensino médio ou superior; 

Art. 5°. Após aprovação da presente Lei , os gestores locais do Sistema 
Único de Saúde, em caso excepcional de interesse público devidamente justificado, 
poderão admitir Agentes de Combate às Endemias por meio de processo seletivo 
público por tempo determinado, de acordo com a natureza e complexidade de suas 
atribuições e requisitos específicos para sua atuação (art. 198, § 4°, da Constituição 
Federal com a nova redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº. 51/2006, de 
15.02.2006). 

Art. 6°. Os profissionais que exercem o cargo de Agente de Combate às 
Endemias do Municlpio de Aroeiras do ltaim - PI, são regidos pela Lei Municipal que 
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores municipais. 

Art. 7°. Os Agentes de Combate às Endemias serão remunerados com 
recursos da União, destinadas para este fim. 

Art. 8". O Programa de combate às endemias terà a duração que lhe der o 
Governo Federal, que o viabiliza financeiramente. 

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO ALMEIDA 
PC AGOSTINHO VARAO, 176, CENTRO 
06564018/0001-11 Elol!o!do: 2021 

DECRETO Nª 37 , DE 02 DE AGOSTO DE 2021 • LEI N.303 

Resolve; 

Abre no orçamento vigente aéditD iJd~I 
suplementar e da outras providências 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
import~ncia de RSl.389.24 4, 96 distribuidos as segui ntes dot ações: 

Suplementação ( +) 1.3811.244,N 

01 01 00 ctmara Munk:ipal de Ant6nio Almeida 

11 01 .031.0001.2001.0000 Manutenção • Funclonemento de c:.lme,a Munlclpel 3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F .R.: 1 001 00 
001 Roeu- Onllnirioo 
100 000 Gorai 

02 01 00 GablMWdoP-

28 04.122.0005.2002.0000 Manutenção do Gabinete do P!ofeito 11.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 001 00 
001 Recur90a Ordlúrtoe 
100 000 Gorai 

02 02 00 Sec.ae Admlnat.Planatamento • Ananças 

41 04.122.0005.2003.0000 Manutençlo dos SeMÇ08 da Admln181n1Ç9o Genil 30.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 Roeu'"°" 0rdl-
100 000 Gorai 

« 04.122.0005.2003.0000 Manutençlo dos SeMÇ08 da Admln181n1Ç9o Gen,I 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

90.000,00 
f ,R.: 1 001 00 

001 Recurso. Ordlnirloe 
100 000 Gorai 

45 04.122.0005.2003.0000 Manutenção dos SeMços da Admln181n1Ç9o Geral 20.000,00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 001 00 
001 Rec:urwo. Ordlnirtoe: 
100 000 Gorai 

697 04.122.0005.2003.0000 Manutenção dos SeMços da Administração Geral 30.000,00 
3.3.90.39.00 OU1ROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. F.R.: 1 820 00 
l20 Contrtbulçlo pan111 o Cuataio do s.rvtço de Humlnaçlo P6bllca -COSIP 
120 000 Rocu,- DHYlncul-


